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Acrescente-se ao art. 2º do projeto o seguinte Parágrafo
único:

"Art. 2º..............................

Parágrafo único. Para o registro de que trata o caput, é
necessário parecer favorável do Ministério Público."

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério Público, como fiscal da lei, deverá ser
consultado para que a ONG possa ser registrada, devendo exarar parecer
favorável.

Existem muitas ONGs que atuam no território nacional
tão-somente  para surrupiar nossas riquezas, principalmente de nossa
biodiversidade.

Para coibir isso, o Ministério Público é o órgão de
fiscalização mais eficaz.

PARLAMENTAR
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